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JUSTIFICATIVA - PL 0246/2018 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que visa autorizar o Poder 
Executivo a contratar operações de crédito com instituições financeiras, organismos e 
entidades de crédito nacionais e internacionais, públicas e privadas, para financiar a execução 
de projetos de investimento nas áreas de mobilidade e segurança urbana, conforme consta do 
Programa de Metas 2017-2020. 

Os recursos obtidos nessas operações serão aplicados na execução do Programa de 
Melhoria da Mobilidade Urbana Universal e de diversas ações na área de segurança urbana, 
especialmente o Programa de Prevenção e Proteção às Vítimas da Violência. 

Diante da necessidade de ampliação dos níveis de investimentos municipais prioritários 
e da impossibilidade de realizá-los com recursos próprios, a Secretaria Municipal da Fazenda, 
após avaliação dos limites legais e contratuais de endividamento, concluiu pela viabilidade da 
contratação das operações de crédito, a qual será realizada mediante procedimento público 
transparente de seleção de propostas financeiras de modo a propiciar a obtenção das 
melhores condições de financiamento disponíveis no mercado financeiro. 

Para tanto, revela-se imprescindível a autorização legislativa consubstanciada na 
presente propositura, que se reveste de relevante interesse público, razão pela qual submeto-a 
ao exame dessa Egrégia Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovo-lhe meus protestos de apreço e consideração. 

BRUNO COVAS 

Prefeito 

A 

A 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR MILTON LEITE 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo. 
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